
Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n, 10, de 9 de Dezembro de 1957 

Abre crédito especial de 80 .-1)  cruzeiros 
para prosseguiTento das obras de reforma 
do pr;dio da Camara Municipal 

ABRELIANO S. GOMES DOS REIS Prefeito Municipal de ao Jos; do Barreiro, 
usando das atriouiçoes gue lhe sao conferidas por lei, 

Faço SABER que a Camara hunicipal decreta e eu sanciono e isromulgo a se-
guinte lei: 

Art. 12 ) - Pica aberto na Prefeitura Municipal, um cr;dito especial de 
oitenta mil cruzeiros, para atender as despesas coa o prosseguimento das obras 
de reforma do pr;dio da Caiara Municipal. 

Art. 22 ) - O valor do presente cr;dito especial cera coberto cm parte do 
superavit verificado na arrecadaçao da quota parte do 1~sto de _renda, no cor-
rente exercício. 

Art. 32) - Esta lei entrar í em vigor na data de sua publizavío", revogadas 
as disponiçoes em contrario. 

ST'lc Joe4 do Barreiro, 9 de Dezembro de 1957. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Munie..pal em 9-12-57. 

Auxiliar de Secretaria 


